
 
 
 

PARECER Nº ___ CDR 
 
 
Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 206, de 2008, de 
autoria do Senador Marconi Perillo, que 
cria o Fundo do Entorno do Distrito Federal 
(FEDF) e dá outras providências. 

 

 

 

Relator do Vencido – Sen. José Pimentel 

 

 

I – RELATÓRIO 

   

 

Nos termos dos arts. 91, I, e 104-A,II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, vem a consideração da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR), o Projeto de Lei do Senado nº 206,2008, de autoria do Senador Marconi 

Perillo, que cria o Fundo do Entorno do Distrito Federal (FEDF) e dá outras 

providências. 

  O  PLS nº 206 de 2008, é composto de quatro artigos. O primeiro deles 

estabelece a criação do Fundo do Entorno do Distrito Federal para a manutenção da 

segurança pública e a execução de serviços públicos de saúde e educação. O § 1º 

do art. 1º determina que “dotações do FEDF destinadas à manutenção da segurança 

pública e à assistência financeira para a execução de serviços públicos deverão ser 

discriminadas por atividades específicas”. 

  O art. 2º do PLS trata das fontes de recursos do FEDF. As principais 

fontes são: dotações consignadas na lei orçamentária anual da União; e recursos 

que lhe sejam destinados no orçamento do Estado de Goiás, do Estado de Minas 

Gerais, do Distrito Federal e dos municípios do Entorno do Distrito Federal. O art. 3º 

dispõe que “regulamento estabelecerá o órgão colegiado encarregado de definir as  

 



 

diretrizes para aplicação dos recursos do FEDF”. O art. 4º, por sua vez, contém a 

cláusula de vigência. 

  O PLS sob análise foi encaminhado às Comissões de Desenvolvimento 

Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos, cabendo a última decisão 

terminativa. 

  Não foram oferecidas emendas à matéria. 

 

II- ANÁLISE   

  Nos termos do art. 104-A, II, do Regimento Interno desta Casa, cabe à 

Comissão de Desenvolvimento Regional, opinar sobre planos regionais de 

desenvolvimento econômico e social. 

  Primeiramente, há que se esclarecer que, quanto aos requisitos 

formais de iniciativa legislativa sobre a matéria versada pelo presente projeto, 

compete a União exclusivamente legislar, sobre planos e programas nacionais, 

regionais e setoriais de desenvolvimento, conforme o art. 48, IV da Constituição 

Federal. 

Concomitantemente o art. 167, IV, veda a vinculação de receita de 

impostos a órgão, fundo ou despesa. Assim, sob o aspecto constitucional e 

regimental, o projeto padece de vício de iniciativa insanável.  

Ademais, em relação ao mérito, a proposta não dá o melhor tratamento 

ao tema.  

Há que se atentar que o entorno do Distrito Federal encontra-se 

contemplado pela Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 

Entorno - RIDE, cuja criação foi autorizada pela Lei Complementar nº 94, de 19 de 

Janeiro de 1998, sendo desnecessária outra norma jurídica que trate do mesmo 

assunto. 

O Decreto nº 7.469, de 4 de maio de 2011, que regulamenta a Lei 

Complementar no 94, de 19 de fevereiro de 1998, estabelece expressamente em seu 

art. 3º, parágrafo único, que considera-se de interesse da RIDE os serviços públicos 

comuns ao Distrito Federal, aos Estados de Goiás e de Minas Gerais e aos 

Municípios que a integram, relacionados com as seguintes áreas:  



I - infraestrutura;  

II - geração de empregos e capacitação profissional;  

III - saneamento básico, em especial o abastecimento de água, a coleta e o 

tratamento de esgoto e o serviço de limpeza pública;  

IV - uso, parcelamento e ocupação do solo;  

V - transportes e sistema viário;  

VI - proteção ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;  

VII - aproveitamento de recursos hídricos e minerais;  

VIII - saúde e assistência social;  

IX - educação e cultura;  

X - produção agropecuária e abastecimento alimentar;  

XI - habitação popular;  

XII - serviços de telecomunicação;  

XIII - turismo; e 

XIV - segurança pública. 

    

III – VOTO 

  Por todo o exposto, levando em conta o conteúdo da proposta, voto 

pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 206, de 2008. 

 

Sala das Comissões,               de maio de 2012. 

 

    Senador JOSÉ PIMENTEL   


